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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.082/2025
Autor: Senado Federal - Ciro Nogueira

Data da 
Apresentação:

05/05/2025

Ementa: Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de
Trânsito  Brasileiro),  para  estabelecer  prazo  para  aferição  de
medidores  de  velocidade,  estabelecer  prazo  máximo  para  o
processo  administrativo  de  suspensão  do  direito  de  dirigir,
alterar  as  regras  de  notificação  de  infrações  de  trânsito  e
acrescentar às destinações das multas de trânsito repasses ao
Fundo Nacional de Saúde e ao Fundo Nacional sobre Mudança
do Clima; e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990
(Lei Orgânica da Saúde), e a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro
de  2009,  para  acrescentar  multas  de  trânsito  às  fontes  de
recurso dos referidos Fundos.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Viação e Transportes; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2916920
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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